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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Projeto de Lei nº 36/05

Autoriza o poder Executivo a celebrar Convênio com  a Associação Educacional e Profissionalizante Pérola e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a Associação Educacional e Profissionalizante Pérola, organização não governamental, de direito privado, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 05.3121.963/0001-20, objetivando o desenvolvimento de cursos de capacitação/qualificação profissional na área de informática voltado à população local.

Parágrafo único. O convênio de que trata este artigo se dará nos termos da minuta constante do anexo desta lei que dela é parte integrante.

Art. 2.º Para a formalização do convênio a entidade Associação Educacional e Profissionalizante Pérola deverá preencher os seguintes requisitos:

I – comprovar sua regularidade jurídico-fiscal;

II – apresentar plano de trabalho e cronograma físico-financeiro da execução do objeto do convênio de que trata esta lei.

Art. 3.º  O número de alunos, de turmas e a definição dos critérios para o preenchimento de vagas para o curso, bem como os dias e horários das aulas serão fixados pela Prefeitura, através da Secretaria de Educação de acordo com a demanda e recurso disponíveis.

Art. 4.º A entidade Associação Educacional e Profissionalizante Pérola fica obrigada a realizar prestação de contas, ao Município, da utilização dos recursos físicos e financeiros que receber através do convênio, trimestralmente, ou a qualquer tempo, na forma e na data definida pela Prefeitura.

Parágrafo único. O valor dos repasses financeiros a que se refere o “caput” deste artigo, será fixado pela Prefeitura com base nos custos estimados para a realização do objeto do convênio e na disponibilidade orçamentária e financeira existente, podendo ser revisto quando de eventuais renovações.
Art. 5.º O convênio de que trata esta lei poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, renovado ou, a qualquer tempo, sofrer alterações mediante a edição de termos aditivos, desde que preservado seu objeto e o preenchimento do requisito de que trata o inciso I, do art. 2º. 

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por conta das dotações próprias consignadas em orçamento.

Art. 7.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                Votorantim, 11 de maio de 2005. 

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL    

Anexo I

Convênio n. º ../..

TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, pessoa jurídica de   direito  publico interno, com sede  à  Avenida 31   de   Marco,   n.º    327,   Votorantim-SP,  inscrita  no  CNPJ sob  o n.º 46.634.051/0001-76,  neste  ato  representada pelo   Prefeito  Municipal, Sr. Jair Cassola, portador do R.G. n.º 5.451.786, CPF/MF n.º 241.064.538-00, doravante denominada simplesmente CONVENENTE e de outro lado a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONALIZANTE PÉROLA, organização da sociedade civil, de caráter privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 05.311.953/0001-20, com sede na Rua Bernardino Antônio de Medeiros, 337, V. Balbina, Sorocaba-SP, neste ato representada por seu presidente, Senhor Jorge Aberto França Proença, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 19.177.733-X e do CPF nº 081.704.638-07, residente e domiciliado na R. Ilda do Amaral Cussiol, 19, J. Isaura, Sorocaba-SP, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem celebrar um programa de caráter educacional/Profissionalizante, nos termos do que dispõe a Lei n.º ...... de .. de .... de ...., e processo n.º .../..–PMV/Interno, mediante as cláusulas que reciprocamente outorgam e aceitam, que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente convênio a efetivação do desenvolvimento de cursos de capacitação/qualificação profissional na área de informática voltado à população local na forma prevista no Plano de Trabalho constante do anexo I deste instrumento, diretamente pela CONVENIADA.

Parágrafo único. O objeto do presente convênio se desdobra, nesta sua primeira edição, no complemento do curso de informática ministrado diretamente pela Prefeitura no último semestre do ano anterior (de maio a julho de 2005) e num curso novo no segundo semestre do corrente ano (de julho a dezembro). 

CLÁUSULA SEGUNDA




Constituem obrigações da CONVENIADA:
I - Oferecer o curso especificado na Cláusula Primeira do presente Instrumento, com 06 meses de duração em benefício dos alunos matriculados pela Secretaria de Educação do Município de Votorantim, bem como o complemento de curso a que se refere o parágrafo único da cláusula primeira;

II – fornecer os professores/educadores, pessoal técnico especializado necessário e coordenação técnica e pedagógica do curso;

III - elaborar o material didático e para-didático que será utilizado durante o curso.

CLÁUSULA TERCEIRA




Constitui obrigação da CONVENENTE, além da indicação dos alunos que farão o curso, o pagamento da quantia de R$49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais) sendo R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) relativos ao complemento de curso e R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) relativos ao curso novo a que se refere a cláusula primeira, em favor da CONVENIADA, para custeio do objeto deste convênio, bem como de local, todo o material e equipamentos envolvidos em sua consecução. 




§ 1º O montante de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) relativo ao complemento de curso será repassado ao longo de sua execução em 02 (duas) parcelas mensais no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) cada uma, em maio e junho de 2005, até o último dia útil de cada mês. 




§ 2º O valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), relativo ao curso novo será repassado ao longo da execução do mesmo, em 06 (seis) parcelas mensais, de julho a dezembro de 2005, no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) cada uma. 

§ 3º As despesas decorrentes da obrigação da CONVENIENTE, de que trata esta cláusula onerará a dotação orçamentária vigente, a saber:

Secretaria de Educação .......

VERBA: ......

.......

CLÁUSULA QUARTA



As partes poderão, a qualquer tempo, denunciar o presente convênio pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou condições pactuadas, ou superveniência de norma legal ou ato administrativo que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda, por ato unilateral das partes mediante notificação prévia com prazo mínimo de 60(sessenta) dias, respeitando-se, todavia, o cumprimento de atividades inadiáveis.

CLÁUSULA QUINTA

O presente convênio terá a gestão e acompanhamento de sua execução sob a responsabilidade da Secretaria de Educação-SEED, que poderá se servir do auxílio de outros órgãos municipais se necessário.

CLÁUSULA SEXTA



  
Compromete-se a CONVENIADA a apresentar a CONVENENTE a competente prestação de contas, por meio de relatórios físicos e financeiros trimestrais, para acompanhamento e controle da execução do presente acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA



   
O presente CONVÊNIO terá vigência até 31 de dezembro de 2005, a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado desde que haja acordo entre os partícipes, condicionada a renovação à existência de recursos orçamentários. 
 
  

CLÁUSULA OITAVA

                            
O presente Convênio poderá ser alterado obedecidas às disposições legais e regulamentares vigentes e mediante Termos de Aditamento firmados entre os signatários, com prévia autorização governamental.      

CLÁUSULA NONA

                            
As partes elegem o foro da Comarca de Votorantim-SP, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta avença, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA




Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos pela CONVENENTE, através da secretaria de educação, com base no que dispõe a legislação Municipal, as disposições legais e princípios de direito público em geral e, subsidiariamente, de direito privado. 

                     

E assim, por estarem justas e avençadas, as partes assinam o presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e para o mesmo fim de direito. 

                    Votorantim,  ..  de ..... de 200 .          

CONVENENTE

CONVENIADA

Testemunhas:

Da Convenente

______________________________________

Nome:

RG:

Da Conveniada

______________________________________

Nome:

RG:

Plano de Trabalho

Dados cadastrais:

Nome da Instituição:

Associação Educacional e Profissionalizante Pérola

Presidente: Jorge Alberto França Proença

Data de Criação e Instalação

Instalação e Criação: 03 de janeiro de 2000

Endereço:

Rua Bernardino Telles de Medeiros, 237 – Vila São João – Sorocaba/SP – CEP: 18040-260.

CNPJ: 05.311.963/0001-20

Telefone: (15) 30138288

Tel/Fax: (15) 32226684

E-mail: perola@vmm.org.br

Web Page: www.vmm.org.br/perola

Presidente: Jorge Alberto França Proença

Formas de arrecadação de verbas:
Através de parcerias com instituições privadas e doações de pessoas físicas.

Histórico:

Fundado em janeiro de 2000 o Projeto Pérola, inicialmente com o nome de Instituto Microsiga, funda sua primeira unidade em um bairro da periferia da cidade de Sorocaba/SP, Aparecidinha.

No decorrer do trabalho, e contando com mais unidades, sente a necessidade de maior autonomia, desta maneira torna-se ONG no ano de 2001 levando consigo o nome de Projeto Pérola.

Atualmente o desenvolvimento é constante na atuação da ONG, tendo como frutos colhidos à formação de mais de 1500 alunos; atua em quatro unidades distribuídas em cidades do interior de São Paulo: Sorocaba, , Votorantim, Salto e Mairinque. E já atuou também na cidade de Jundiaí. Confira abaixo dados complementares sobre o funcionamento e localização de tais núcleos:

Unidade de Sorocaba:

Atende ao bairro Vila Formosa: atuando na Associação de Bairro do Paranazinho situada na: Rua Nelson Herdy Barbosa,nº 200, tendo como parceiro a empresa Microsiga e padrinhos da cidade de Sorocaba que colaboram mensalmente com o Projeto.

Unidade de Votorantim:

Atende ao bairro Vila Nova Votorantim, atuando na Associação de Bairro Vila Nova, situada na Av: Pedro Augusto Rangel, nº 2290, tendo como parceiro o Instituto Votorantim (empresas Votocel e Votoran).

Unidade de Mairinque:

Atende ao bairro Nova Mairinque, atuando na Casa da Criança, na Rua Major Saldanha,nº  20, tendo como parceiros as empresas Agrostahl e Unimed São Roque.

Unidade de Salto:

Atende aos bairros adjacentes a empresa ArjoWiggins, atuando dentro da empresa na Rua Rodovia Salto-Itu, 30, tendo como parceira a empresa citada.

Além das atuais unidades o Projeto Perola atuou junto aos jovens de baixa renda dos seguintes núcleos:

1.      Lar Escola Monteiro Lobato (Sorocaba).

2.      Casa do Cirineu (Sorocaba).

3.      Fundação Educacional Marco Vieira de Campos (Itapetininga).

4.      Escola Estadual Humberto de Campos e Rotary (Sorocaba).

5.
  Fundação Ipanema (Iperó e George Oeterer).

6.
  Pastoral do Menor da Paróquia Santo António de Pádua ( Jundiaí)

Missão da Instituição:

Capacitar o máximo de jovens de comunidades de baixa renda, treinando-os em informática básica e ministrando palestras sobre temas importantes para contribuir no processo de formação dos mesmos, possibilitando aos beneficiados, oportunidades reais de inclusão na sociedade e no mercado de trabalho. Também buscar auto-sustentabilidade através de parcerias com empresas, comunidade local e geração de renda.

Título do Projeto:

Escola de Talentos - Votorantim
Objetivo Geral

O Principal objetivo do Projeto “Escola de Talentos - Votorantim” é, no âmbito do município de Votorantim, transformar o maior número de jovens em bons cidadãos e diminuir o máximo possível o número de excluídos digitalmente.

Objetivos Específicos:

Ministrar aulas de informática para jovens de baixa renda, com foco voltado para a inclusão digital e difundir conhecimentos de Windows, Word, Excel, Introdução a Internet e PowerPoint, beneficiando-os através da alfabetização digital, sanando o enorme índice de jovens excluídos digitalmente, bem como a valorização da cidadania através dos temas transversais: ética, saúde, meio ambiente, orientação sexual, mercado de trabalho e de consumo.

Também tem o objetivo de gerar a oportunidade do primeiro emprego para universitários que estejam em processo de formação. Fazer com o indivíduo favorecido pela iniciativa sinta-se parte integrante da atual comunidade globalizada, contribuindo para não somente a inclusão digital, mas também para a inserção social, resgatando a auto-estima e a esperança despertando o interesse destes jovens ao aprendizado da informática que poderá ser a porta de entrada para o mercado de trabalho.

População Beneficiada:

Ao todo serão beneficiados 450 alunos por semestre, estes que se enquadram nas seguintes características: adolescentes de baixa renda, excluídos digitalmente, com faixa etária entre 14 e 24 anos, moradores dos bairros periféricos, sendo a maior parte do nosso público alvo, nunca viu um computador a não ser pela televisão ou no comércio. Nunca manusearam um mouse ou teclado, etc.

Descrição de Funcionamento

Período e Horário de Funcionamento:

	Hora                           

          Dia
	Segunda

Palestras
	terça
	quarta
	quinta
	sexta
	sábado

	Manhã
	9h00 ás 11h00
	8h00 ás 9h50
	8h00 ás 9h50

	
	
	10h00 ás 11h50
	10h00 ás 11h50

	Tarde
	14h00 ás 16h00
	14h00 ás 15h50
	14h00 ás 15h50

	
	
	16h00 ás 17h50
	16h00 ás 17h50

	Noite
	19h30 às 21h30
	19h00 ás 20h50
	


Curso Básico:

Introdução a Informática

Hardware

- Periféricos de entrada e saída

- Unidades de Armazenamento

- Memórias (RAM E ROM)

- Software

- Conceito de Sistema Operacional

Windows 98.

Word: Editor de textos.

Excel: Construção de Planilhas e Gráficos.

Internet: Básico

PowerPoint: Criação de Slides.

Duração: 104 horas/aula direcionadas a informática.

20 horas/palestra voltada a noções de cidadania.

Local: Escola de Informática da Prefeitura – AV. Vereador Newton Vieira Soares, Centro, Votorantim.

Recursos Físicos: A Conveniada poderá utilizar todos os recursos físicos disponíveis na Escola de Informática, tais como equipamentos de informática, mobiliário, instalações e recursos audiovisuais, etc.

Recursos Humanos: Ficará a cargo da Conveniada o pessoal técnico especializado, tais como professores, educadores, instrutores e suporte pedagógico.

Material Didático: Será elaborado e/ou indicado pela Conveniada e reproduzido e/ou disponibilizado aos alunos pela Convenente. 

Distribuição de ATIVIDADES

de Acordo com o mÊs

I – Complemento do curso de informática ministrado Diretamente pela Prefeitura no segundo semestre de 2004.

	Mês
	Descrição de Atividade
	Unidades

	Maio/2005


	I. Início das Aulas
	Votorantim

	Julho/2005


	I. Término das Aulas

II. Formatura


	Votorantim


II – NOVO CURSO COMPLETO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2005.

	Mês
	Descrição de Atividade
	Unidades

	Maio


	II. Vistoria e Preparação da Unidade
	Votorantim

	Junho


	I. Recrutamento e Seleção de Instrutores

II. Inscrição de Alunos

III. Seleção de Alunos


	Votorantim

	Julho


	I. Divulgação da Lista dos Selecionados

II. Reunião de Pais na Unidade


	Votorantim

	Agosto


	I. Início das Aulas


	Votorantim

	Dezembro


	III. Término das Aulas

IV. Formatura


	Votorantim




	
	Programa de aulas semanal – COMPLEMENTO DE CURSO

	Semana 01
	EXCEL

Introdução – Tipos de dados – Iniciando o Excel 2000 – Barra de ferramentas – As novidades de Excel 2000 – Criando pasta de trabalho – Menu e teclas de atalho – Editando dados – Salvando o Trabalho – Limpando e excluindo células, linhas e colunas – Editando e inserindo células -  Inserindo Formula Auto Soma – Dividindo janelas – Trabalhando com planilhas – Protegendo a pasta de trabalho – Definindo Nomes – Inserindo notas nas células.

	Semana 02
	Inserindo elementos gráficos e o Clip Gallery – Controlando o Zoom da Planilha – Inserindo quebra de página – Utilizando fórmulas e funções Classificando Dados – Utilizando a Tabela – Auditoria – Gerenciando cenários – Formatando planilhas.

	Semana 03
	Ferramentas de desenho – Imprimindo a Planilha – Gráfico – Excel 2000 integrado com a WEB – Revisão.

	Semana 03
	Revisão Avaliação

	Semana 04
	Recuperação

PowerPoint

Conceitos Básicos – Modo de Visualização de Slides - Alterando o Modelo da Apresentação – Exercícios.

	Semana 05
	Auto-Formas – Animando a apresentação. Configurando a Apresentação – Botões de Ação.

	Semana 06
	Exercícios – Slide Mestre Assistente Para Viagem – Imprimindo Apresentação.

	Semana 06
	Revisão Avaliação.

	Semana 07
	Recuperação

INTERNET

O que é a Internet?  - De onde surgiu a Internet? – Porque a Internet é importante? – Quem controla a Internet? – O que significa estar conectado a Internet? – O que é possível fazer na Internet? – Quantas pessoas e computadores estão ligados à Internet?

	Semana 08
	Os recursos da Internet – Correio Eletrônico – Emoticons – WWW – Os endereços eletrônicos. O seu navegador – Os botões de navegação – Como navegar pela Web? – Onde procurar – Como procurar? – Entretenimento – Mirc – Conheça a tela do mirc – Rádios e TV´s On-Line – Bibliotecas – Compras.

	Semana 09
	Download – Como é feito – E-mail – Como enviar um e-mail?  - Revisão – Recuperação.


	Programa de aulas semanal – cURSO NOVO

	Semana 01
	 Revisão Windows

Software – Hardware – Conhecendo melhor seu computador (dispositivos de entrada e saída)– Rede – Internet – Iniciando o Windows – Utilizando os botões maximizar, minimizar, restaurar e fechar - Área de trabalho. Meu Computador – Formatando um disquete – Renomeando um arquivo - Explorando o Windows98 (Arquivos, Pastas, Criação de pastas, Manipulação de arquivos).

	Semana 01
	Trabalhando com a Lixeira – Localizando seus arquivos - Menu Configurações - Calculadora - Trabalhando com o Paint. 

WORD

Introdução – Iniciando o Word – Abrindo o Word 2000 – Conhecendo o Word 2000 - Menu de Comando/Barra de menus – Movimentando sobre o texto – Movimentando-se no Documento com o mouse – Menus e barras de ferramentas personalizadas – Abrir e salvar os documentos do Office – Auto-Correção – Assistente de carta.

	Semana 01
	Clicar e digitar – Verificação ortográfica e gramatical – Corrigir ortografia e gramática automaticamente – Verificar a ortografia e gramática em outro idioma – Bordas de páginas. Exercícios Práticos (digitar o texto) – Salvando o documento – Salvar um documento para usá-lo em outro aplicativo – Exercício Práticas – Impressão simples de documentos – Visualizando – Exercícios Práticos.  

	Semana 01
	Editorando o documento – Quebra e união de parágrafos – Selecionando Textos – Recortando e colando um texto – Movendo e copiando parte do texto – Localizando e substituindo um texto – Localizando texto e formatação – Configuração de páginas. Tamanho do papel e orientação da página – Margens do documento – Definindo margens com régua – Formatando uma seção – Alinhamento dos parágrafos e recuos – Centralizando ou alinhando texto – Criando Cabeçalho e Rodapé – Marcadores e numeração.

	Semana 01
	Inserindo quebra de páginas – A Formatação de textos – Espaçamento de caracteres – Efeitos de textos – Fazendo letra capitulada – Auto Formatação de textos – Autocorreção – Inserir número de página, data e hora – Inserir Figura. Inserir Moldura – Utilizando Word Art – Criando Colunas – Definindo idioma – Criação de tabelas - Auto Formatação da tabela – Mala direta – Documento Principal – Etiquetas e envelopes.

	Semana 06
	Revisão de Word – Avaliação de Word.

	Semana 07
	EXCEL

Introdução – Tipos de dados – Iniciando o Excel 2000 – Barra de ferramentas – As novidades de Excel 2000 – Criando pasta de trabalho – Menu e teclas de atalho – Editando dados – Salvando o Trabalho – Limpando e excluindo células, linhas e colunas – Editando e inserindo células -  Inserindo Formula Auto Soma – Dividindo janelas – Trabalhando com planilhas – Protegendo a pasta de trabalho – Definindo Nomes – Inserindo notas nas células.

	Semana 08
	Inserindo elementos gráficos e o Clip Gallery – Controlando o Zoom da Planilha – Inserindo quebra de página – Utilizando fórmulas e funções Classificando Dados – Utilizando a Tabela – Auditoria – Gerenciando cenários – Formatando planilhas.

	Semana 09
	Ferramentas de desenho – Imprimindo a Planilha – Gráfico – Excel 2000 integrado com a WEB – Revisão.

	Semana 10
	Revisão Avaliação

	Semana 11
	Recuperação

PowerPoint

Conceitos Básicos – Modo de Visualização de Slides - Alterando o Modelo da Apresentação – Exercícios.

	Semana 12
	Auto-Formas – Animando a apresentação. Configurando a Apresentação – Botões de Ação.

	Semana 13
	Exercícios – Slide Mestre Assistente Para Viagem – Imprimindo Apresentação.

	Semana 14
	Revisão Avaliação.

	Semana 15
	Recuperação

INTERNET

O que é a Internet?  - De onde surgiu a Internet? – Porque a Internet é importante? – Quem controla a Internet? – O que significa estar conectado a Internet? – O que é possível fazer na Internet? – Quantas pessoas e computadores estão ligados à Internet?

	Semana 16
	Os recursos da Internet – Correio Eletrônico – Emoticons – WWW – Os endereços eletrônicos. O seu navegador – Os botões de navegação – Como navegar pela Web? – Onde procurar – Como procurar? – Entretenimento – Mirc – Conheça a tela do mirc – Rádios e TV´s On-Line – Bibliotecas – Compras.

	Semana 17
	Download – Como é feito – E-mail – Como enviar um e-mail?  - Revisão – Recuperação.


PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Complemento do curso de 2004

	
	Repasse da

Prefeitura em R$

	ITENS
	total

mensal
	Total

Maio e junho

	Despesas com recursos humanos, transporte, de gestão e administração
	6.200,00
	12.400,00



	Total
	6.200,00
	12.400,00




OBS: as despesas com a equipe técnica e de coordenação ficam a cargo da Conveniada.

PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Curso Novo Completo – segundo semestre de 2005 

	
	Repasse da

Prefeitura em R$

	ITENS
	total

mensal
	Total

De julho a dezembro

	Despesas com recursos humanos, transporte, de gestão e administração
	6.200,00
	37.200,00



	Total
	6.200,00
	37.200,00




OBS: as despesas com a equipe técnica e de coordenação ficam a cargo da Conveniada.
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